
 

 
RERRATIFICAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

DA “SETTA GERAÇÃO 7 S.A.” 
CNPJ/MF: 52.815.517/0001-32  

NIRE: 26300050668 

A Diretoria da SETTA GERAÇÃO 7 S.A., por meio da presente publicação, rerratifica o 
Extrato da Ata da Assembleia Geral Extraordinária da Setta Geração 7 S.A., publicado 
em 09/01/2026, para indicar a correta data de realização do conclave ali noticiado, de 
forma que onde está escrito “DATA, HORA E LOCAL: 08/08/2026, às 08h, na sede da 
Setta Geração 7 S.A., localizada na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 2525, 
Galpão 0000, Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51.150-003.”, deve-se ler “DATA, HORA E 
LOCAL: 08/01/2026, às 08h, na sede da Setta Geração 7 S.A., localizada na Av. Marechal 
Mascarenhas de Moraes, nº 2525, Galpão 0000, Imbiribeira, Recife/PE, CEP 51.150-
003.”, ficando todos os demais termos de tal extrato aqui ratificados. 

Pela razão acima indicada, o correto texto do Extrato da Ata da Assembleia Geral 
Extraordinária da Setta Geração 7 S.A., publicado em 09/01/2026, aqui rerratificado, é o 
seguinte: 

“DATA, HORA E LOCAL: 08/01/2026, às 08h, na sede da Setta Geração 7 S.A., localizada 
na Av. Marechal Mascarenhas de Moraes, nº 2525, Galpão 0000, Imbiribeira, Recife/PE, 
CEP 51.150-003. PRESENÇA: a totalidade dos acionistas. CONVOCAÇÃO: dispensada. 
MESA: Presidente: João Henrique El-Deir Pontual; Secretário: Geraldo Uchôa de Moraes 
Neto. DELIBERAÇÕES: por unanimidade de votos, aprovou-se: (a) a redução de capital 
da companhia em R$ 29.833.521,11 (vinte e nove milhões, oitocentos e trinta e três mil, 
quinhentos e vinte e um reais e onze centavos), por ser ele julgado excessivo, com a 
correspondente restituição de haveres aos acionistas, (b) a alteração do art. 5º do 
Estatuto Social da Companhia, para refletir o novo valor do capital social, e (c) a 
consolidação do Estatuto Social da Companhia.” 
 


